INDICAÇÃO Nº.004/2013


Senhor Presidente, 
O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, solicita a Vossa Excelência que após deliberação do Plenário se envie ofício ao Sr. José Inácio Pereira, digníssimo Prefeito Municipal; 

 
INDICANDO-LHE:
Que o Poder Executivo Municipal viabilize a construção de duas pontes com recursos próprios ou por meio de convênio com Estado, no povoado de Saco da Vida, a saber:

1. Uma ponte no córrego próximo a propriedade de Raul Diniz Neto e Carlos Alberto Moreira;

2. Outra no córrego denominado “córrego do saco da vida”.



JUSTIFICATIVA: 

Tal indicação motiva-se pelo fato de que, fazendo visita aquela localidade, pude perceber o quanto realmente há necessidade da construção da mesma, pois esta encontra-se em más condições de trafegabilidade podendo correr risco de acidente com veículos automotores e até mesmo de tração animal. 

Ressalte-se também, que ambas são essenciais ao tráfego na localidade, pois liga o município a cidades vizinhas e outros povoados no escoamento de produções, comerciais e até mesmo os transportes escolares.   

Portanto, visando atender os anseios de nossa população, solicito aos nobres Edis que aprovem a presente indicação, e que de imediato o Poder Executivo Municipal tome as providencias necessárias, para realização desta.



Câmara Municipal de Funilândia, Estado de Minas Gerais, em 20 de fevereiro de 2013.
LOURIVAL MARTINS

Vereador
